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Abono de permanéncia e sua natureza juridica:
remuner acao ou indenizagéo?

O abono de permanénciafoi instituido pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003, com o proposito de incentivar a
permanéncia dos servidores publicos em atividade, mesmo apds cumprirem os requisitos para aposentadoria voluntéria.

A introducdo desse beneficio gerou um extenso debate juridico, especialmente no que diz respeito a sua natureza juridica:
seria ele uma verba remunerat6ria ou uma compensacdo indenizatoria?

A respostaa quest&o possui profundas implicagdes sobre a forma como o abono de permanéncia deve ser tratado no
contexto da legislagdo tributéria e das verbas salariais, como o décimo terceiro sal&rio e o adiciona de férias.

Natureza juridica do abono de permanéncia

A EC n°41/2003, a0 instituir o abono de permanéncia, visou ndo apenas manter os servidores no servigo publico apés o
cumprimento dos requisitos para aposentadoria, mas também prevenir uma possivel perda de experiéncia e qualificacéo
na administracdo publica

O beneficio consiste em um pagamento ao servidor, equivalente ao valor de sua contribuicdo previdenciaria, sendo devido
enquanto ele ndo atingir aidade para aposentadoria compul séria, nos termos do artigo 40, 8§ 19, da Constituicéo.

Desde sua criag&o, questiona-se se 0 abono deve ser considerado uma
compensagdo pela ndo aposentadoria ou se, ao contrério, integraa
remuneracdo do servidor, constituindo-se como um acréscimo a sua
retribuicdo habitual. A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica
(STJ) tem consolidado a compreensdo de que o0 abono de permanéncia
possui natureza remuneratoria.

A decisdo proferida no Recurso Especial n° 1.192.556/PE, que tratou da
incidéncia do imposto de renda sobre 0 abono, corrobora essa tese ao
reconhecer que o beneficio deve ser considerado parte da remuneragéo
do servidor.

O tribunal concluiu que, como o abono é uma verba de caréter
permanente, deve ser tratado de forma semelhante aos demais
componentes da remuneracdo parafins tributérios:
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TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. ABONO DE o p I n I a O

PERMANENCIA. INCIDENCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

1. Sujeitam-se incidéncia do Imposto de Renda os rendimentos

recebidos a titulo de abono de permanéncia a que sereferemo §

19 do art. 40 da Constituicéo Federal, 0 8§ 5°do art. 2° e 0 § 1° do art. 3° da Emenda Constitucional 41/2003, e o
art. 7°da Lei 10.887/2004. Nao ha lei que autorize considerar o abono de permanéncia como rendimento isento.

(STJ, Primeira Secao, REsp n. 1.192.556/PE, relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 6/9/2010,
grifos aditados)

O Tribunal, ao decidir que 0 abono deve ser tributado como rendimento, reconheceu que ele faz parte da remuneracdo do
servidor, ou sgja, trata-se de uma vantagem de cardter permanente e ndo uma compensacao temporaria ou indenizatoria.

Gratificacdo natalina e adicional deférias

O citado entendimento, consolidado pelo STJ, evidencia que o abono de permanéncia ndo pode ser tratado de forma
diferenciada em relagdo a outras parcelas salariais.
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A gratificag8o natalina, popularmente conhecida como décimo terceiro salé&rio, e o adiciona de férias sdo direitos
previstos pela Constituicéo e pelalegislacéo infraconstitucional, aplicaveis tanto aos servidores publicos quanto aos
trabalhadores dainiciativa privada.

O artigo 7°, inciso VI, da CF, assegura que o décimo terceiro salario deve ser calculado sobre a remuneracéo integral do
trabalhador. Da mesmaforma, o artigo 39, § 3°, da CF estende aos servidores publicos os mesmos direitos trabal histas dos
trabal hadores privados, incluindo o céalculo do décimo terceiro e do adicional de férias sobre aremuneracéo integral.

Neste contexto, aLei n°8.112/1990, que estabel ece o regime juridico dos servidores publicos, também consagra que essas
verbas devem ser calculadas sobre a remuneragéo integral, excluindo apenas as parcelas de caréter eventual.

Como o abono de permanéncia € entendido como uma verba de natureza permanente para fins tributérios, ela deveria,
portanto, ser incluida na base de célculo dessas verbas, em consonéncia com alegislacéo vigente e com ajurisprudéncia
consolidada sobre o tema.

O ndo reconhecimento dessa integracdo tem gerado discussdes judiciais, como veremos a seguir.
Jurisprudéncia sobretema

A prética administrativa, especialmente no ambito da Unido, tem demonstrado uma inconsisténcia quanto ao tratamento
do abono de permanéncia, umavez que, em alguns casos, apesar de sua hatureza remuneratéria ser reconhecida parafins
tributarios, o valor do abono tem sido excluido das bases de célculo de verbas como o décimo terceiro salério e o
adicional deférias.

Nesse contexto, 0 STJ, ao julgar o Agint no REsp n° 1.971.130/RN, reforgou a natureza remuneratéria do abono de
permanéncia, afirmando que o beneficio deve, sim, integrar a base de célculo do terco constitucional de férias e da
gratificagdo natalina:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. ABONO PERI\/IANENCIA. NATUREZA REMUNERATORIA. BASE DE
CALCULO. TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS GRATIFICACAO NATALINA. INCLUSAO.

O abono de permanéncia € uma vantagem de carater permanente, incorporando-se ao patrimonio juridico do
servidor de forma irreversivel, e insere-se no conceito de remuneracdo do cargo efetivo, devendo, por isso, integrar
a base de calculo do terco constitucional de férias e da gratificacdo natalina, por incidiremtais rubricas sobre a
remuneracao dos servidores.

(STJ, Primeira Turma, Agint no REsp n. 1.971.130/RN, Relator Ministro Gurgel de Faria, DJe de 6/9/2023).

Além disso, diversos Tribunais Regionais Federais (TRFS) tém seguido a mesma linha, reforcando que, conforme o
entendimento do STJ, o abono de permanéncia se insere no conceito de remuneracdo do cargo efetivo e deve, portanto, ser
incorporado na base de calculo dessas rubricas.

Decisdes recentes do TRF-1 tém consolidado essa interpretacdo, refletindo a uniformidade na abordagem do temaem
instancias inferiores. Entre os precedentes relevantes, destacam-se a Apelacéo Civel n° 1078045-83.2021.4.01.3400,
relatada pelo desembargador federal Eduardo Morais da Rocha (DJe de 30/07/2024), a Apelacédo Civel n° 1005025-
93.2020.4.01.3400, relatada pelo desembargador federal Marcelo Velasco Nascimento Albertaz (DJe de 06/09/2023), e a
Apelacdo Civel n° 1000592-39.2021.4.01.3100, também sob a relatoria do desembargador federal Eduardo Morais da
Rocha (DJe de 11/09/2024).

Portanto, ainclusdo do abono de permanéncia nas bases de calculo dessas rubricas é uma pratica respaldada pela
jurisprudéncia, que visa a garantir o cumprimento integral dos direitos dos servidores, assegurando a correcéo nos valores
pagos atitulo de décimo terceiro e adicional de férias.

Conclusao
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O abono de permanéncia, criado pela Emenda Constitucional n° 41 de 2003, possui natureza remuneratoria e deve ser
incluido nas bases de célculo da gratificacdo natalina e do adicional de férias, conforme alegislacéo vigentee a
jurisprudénciado STJ.

A exclusdo do abono dessas bases de célculo pela Unido é uma pratica administrativa equivocada e contraria aos direitos
dos servidores publicos, que devem ser garantidos de acordo com a Constituicéo e as leis infraconstitucionais.

Portanto, o reconhecimento da natureza remuneratdria do abono de permanéncia e suainclusdo nas bases de calculo do
décimo terceiro salario e do adicional de férias so direitos constitucionais dos servidores publicos e devem ser
respeitados pela administracéo publica, garantindo a justica no tratamento das remuneracdes e beneficios devidos aos
servidores.
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